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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELE13RAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA E A EMPRESA RHS CONTROLS - RECURSOS HÍDRICOS E
SANEAMENTO LTDA, PARA REVISÃO DO PLANO Dm.ETOR PARA O COMBATE AS
PERDAS NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO PUBLICO DE AGIJA NO MUNICÍPIO DE
JAGUARlüNA/SP - CONFORME CONTjtATO DE TRANSFERÊNCIA AGENCIA DAS
BACIAS PCJ / DESENVOLVE SÃO PAULO - 2022-PCJ COB-226 - CONTRATO 221/2023

Concorrência n' 044/2023
Procedimento Licitatório n' 554/2023
Contrato n' 015/2024

O MUNICH'lO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo BuCHo, n.' 1235, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.' 46.4 1 0.866/000 1 -71 , neste ato representado pela Secretária Municipal de Gabinete, Mana Emília
Peçanha Dc Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-
9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente c domiciliada na Rua Custódio, n'
127, Jardim Zeni, neste município de Jaguaríúna, Estado de São Paulo, nos moldes do Decreto
Municipal n' 3 .534/20 1 7, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa RHS
CONTROLS -- RECIJRSOS Hil)RICOS E SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 1 1.971 .854/0001-3 1, com sede na Rua Geminiano Costa, 153 1

Bairro: Jd. São Carlos, CEP 13.560-641, no Município de São Carlos, Estado de São Paulo,
representada legalmente neste ato por Anel Accorsi, brasileiro, empresário, divorciado, portador da
Cédula de Identidade RG n' 9.380.702-8 SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob n' 846.909.098-49,
residente e domiciliado na Rua Passeio das Palmeiras, n' 425, Bairro Parque Fabcr Castelã 1 -- AP 113

Torre Acqua, CEP 13.561-353, no Município de São Carlos, Estado de São Paulo, quc também
subscreve, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado
o seguinte:

1.0 0BJETO:
1 . 1 Revisão do Plano Diretor para o combate às perdas no sisteJna de abastecimento público de água
no Município de Jaguariúna/SP - Conforme Contrato de Transferência Agência das Bacias PCJ /
Desenvolve São Paulo - 2022-PCJ COB-226 - Contrato 221/2023, conforme Termo dc Referência --
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, demais Anexos e
disposições contidas no Edital e neste Contrato.

1 .2 Todos os serviços executados, bem como todo material, mão de obra e equipamentos necessários
serão de responsabilidade da CONTRATADA.

2.0 DOCIJMENTOS IN'TEGRANTES:
2. 1 Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da exccuçãq do objcto, bem assim para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contrai(jas integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os seguintes documentos:
a) ConcolTência n' 044/2023 ;
b) Procedimento Licitatório n' 554/2023;
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. @3.0 1'1tAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
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3.1 0s trabalhos deverão scr realizados no prazo de 08(oito) meses a contar da emissão da Ordem de
Serviços, que será emitida em até 30 dias da assinatura deste Contrato.

3. 1 . 1 Este Contrato terá vigência de 09 (nove) meses contados da data de sua assinatura, podendo scr
prorrogado nos termos do art. 57, inciso ll da Lei n' 8.666/93.

3.2 São obrigações da Secretaria de Meio Ambiente

a) Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias para o cumprimento das etapas previstas

no Tenho de Referência e Cronograma Físico-Financeiro constantes do Anexo l do Edital;

b) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA após o cumprimento das formalidades legais;

c) Notif'ícar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;

d) Relacionar-se com a CONTRATADA por meio dc pessoa por ela credenciada;

e) Cumprir e fazer cumprir as condições dispostas no Termo dc Referência -- Especificações Técnicas,
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro constantes do ANEXO l do Edital e
disposições deste Contrato;

f) Comunicar formalmente as falhas e irregularidades observadas na execução dos serviços prestados

e notificar a CONTRATADA sobre aplicação das penalidades, assegurada sua prévia defesa;

g) Os serviços serão fiscalizados por técnicos do município nomeados através de Portaria como fiscais

deste contrato, o que não eximirá a responsabilidade da CONTRATADA e dc seu engenheiro

responsável pelo cumprimento total de suas obrigações, quc poderão, mediante instruções por escrito,
exigir, sustar, determinar e fazer cumprir o que determina as exigências do Edital e disposições deste
contrato;

h) A Coordenação geral dos trabalhos será dc responsabilidade do Gestor deste Contrato.

3.3. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

a) Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações e condições exigidas no Termo
de Referência -- Especificações Técnicas, constante do ANEXO l do Edital, demais documentos,
anexos c disposições deste contrato;

b) Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e equipamentos adequados dc modo a
garantir sua plena execução, conforme estabelecido no Termo de Referência Especinlcações

Técnicas, Planilha Orçalnentária, Cronograma Físico-Financeiro, constantes do ANEXO l do Edital,

demais anexos e disposições contratuais;

c) Informar, oâlcialmente à CONTRATANTE, quaisquer irregularidades que Rasgam comprometer a
execução dos serviços prestados;

d) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualqu(gF'Íiii)~bxtraordinário ou
anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como,

comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer;

e) Sempre que for convocada para esclarecimentos a CONTRATADA deverá comparecer sob pena
de assumir ânus pelo não cumprimento; A..:L

ACCORSl:84 iãb
Dadas

p69a90084Ç i'59;:E



Prefeitura do Munícíoio de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfrcdo BuCHo, 1235 -- Centro -- .Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
l?onc:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

\t'ww.licitacocs. ia glu a ri u na.SD.20v. br

f) Em nenhum momento a CONTRATADA transferirá a terceiros as incumbências deste contrato,

sem aprovação prévia da CONTRATANTE. Nenhuma transferência, mesmo autorizada pela
CONTRATANTE, isentará a CONTliATADA de suas responsabilidades contratuais c legais.

3.4. Os serviços serão fiscalizados por funcionários da Entidade responsável pelo serviço de
saneamento e da licitante vencedora, o que não eximirá sua responsabilidade c de seu engenheiro
responsável do cumprimento total dc suas obrigações, que poderão, mediante instruções por escrito,
exigir, sustar, determinar e fazer cumprir o quc determina as exigência do Edital, seus anexos c
disposições deste Contrato.

3.5. Caberá aos fiscais deste Contrato

a) Participar dos seminários e reuniões previstos no Termo de Referência -- Especificações Técnicas

constante do ANEXO l do Edital ou outras ocasiões, quando couber, sempre quc convocados;

b) Analisar c aprovar os produtos entregues c aprcsentados pela CONTRATADA, conforme

especificações apresentadas no ANEXO l do Edital, assim como tomar todas as medidas gei'enciais c
administrativas necessárias ao andamento dos trabalhos.

3.6. Por conta exclusiva da CONTRATADA correrão todos os ónus, tributos, taxas, impostos,

encargos, contribuições ou responsabilidades outras quaisquer, sejam dc caráter trabalhista,
acidentário, previdenciário, comercial ou social e outras que sejam de competência fazendária ou não,
e os saldará diretamente junto a quem de direito, sem prquízo da eventual retenção e recolhimento
pela CONTRATANTE, por expressa disposição legal ou contratual.

3.7. A CONTRATADA deverá recolher e apresentar a ART referente a este contrato, bem como a
ART dos engenheiros contratados por ela, e que ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços e
apresentar tal documentação antes dc se iniciarem os serviços.

3.8. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, pela execução ou inexecução do objeto deste contrato, respondendo civil e criminalmente
pelos acidentes que venham a acontecer no local, tanto a seus fiincionários quanto a terceiros.

3.9. A CONTRATADA e seus engenheiros serão responsáveis pelas condições de segurança dos
serviços, não cabendo à sua fiscalização, qualquer responsabilidade por tais procedimentos.

'TBv X X\X-f q)/ v «

4. ] O preço global para a execução do objeto é de R$ 507.924,3 1 (quinhentos c sete mil novecentos e
vinte e quatro i'Cais e trinta c um centavos), apresentado na proposta da CONTRATADA,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é final e irreajustável, não se admitindo quaisquer aclléscimos, estando
incluídos no mesmo todas as despesas c custos, diretos e indiretos, como tamtFm os lucros da
CONTRATADA. l

4.3 As despesas deste Contrato correrão por conta das dotações orçamentárias:
N' 02.11 .03.17.5 12.00 10.2078.3.3.90.39.00 -- Transferências e Convênios Estaduais -- Vinculados; c
N' 02.11 .03.17.512.00 10.2078.3.3.90.39.00 - Tesouro.

5.0 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: \\
5. 1 As notas fiscais dos serviços realizados somente poderão ser emitidas ap(5s o aceite dc cada produto (\\ l
entregue de acordo com o cronograma físico-financeiro constante do ANEXO l do Edital. Todos os \:J/
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produtos deverão conter o escopo dos serviços descritos no Termo dc Referência Especificações
Técnicas constante do mesmo anexo, apresentados na forma prevista.

5.1.1 Após a finalização de cada etapa/produto entregue conforme Cronograma físico-financeiro c
aprovação da medição/relatórios pelos fiscais deste Contrato, a CONTRATADA apresentará Nota
Fiscal Eletrõnica (NF-e), ao seguinte endereço eletrânico: dae.ete(!Piaguariuna.sp gov.br , çom cópia
para dae.eta(êljaguariuna.sp.gov.br , conforme serviços realizados c aprovados neste período, a qual
será rubricada e atestada pela Secretária dc Meio Ambiente e pelos fiscais designados para
acompanhamento deste Contrato.

5.2 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Elctrânicas o número da Concorrência Ho
044/2023, Q número deste Contrato, o Cop1[410 de Transferência Agência das Bacias I'CJ /
Desenvolve SP -- 2022-PCJ COB-226 -- Contrato 221/2023 -- SP. bem como demais dados
necessários. os quais serão informados pelos fiscais.

5.3 Deverão estar obrigatoriamente indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas (NF-es), número da
Agência c o número da conta bancária, na qual serão efetivados os pagamentos.

5.3.1 A conta bancária onde serão cfetivados os pagamentos deverão estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA.

5.4 0s pagamentos serão efetuados após as devidas aprovações pelos fiscais deste contrato e
autorização do gestor da pasta.

5.4.1 . Os pagamentos das Notas Fiscais ocorrerão em até 30 (trinta) dias após seus recebimentos pela
Administração.

5.5 Nenhum pagamento será autorizado sem a cfetiva constatação de sua execução na forma
estabelecida no Edital, seus anexos e disposições deste instrumento.

5.6. As notas fiscais devem vir acompanhadas dos comprovantes de regularidade perante o INSS
(Certidão Federal), perante o FGTS e perante ajustiça do trabalho (CNDT).

5.7 Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou scm as aferições realizadas pela
CONTRATANTE.

5.8 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitida
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em carteira simples,
ou seja, diretamente na Prefeitura.

5.9 No caso dc estar envolvida a utilização/emprego de produtos c subprodutos florestais, deverá estar
obrigatoriamente anexada às Faturas/Notas Fiscais da CONTRATADA, cópia da No$ Fiscal da
compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos dc origem florestal -- DOF,
expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovávci:j\-- l BAMA,
ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente SMA l

5. 1 0 Em caso de atraso de pagamento que não decorra culpa da CONTRATADA, incidirá,'à título de
correção monetária, o IPCA-E, bem como juros na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97.
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6.0RESPONSABILIDADE:
6. 1 A CONTRATADA é responsável dircta c exclusivamente pela execução do objcto deste Contrato
e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos c prquízos que, na execução
dele, venha direta ou indiretamcnte, provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

6.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcoiltratadas e a CONTRATANTE,
perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a
CONTRATAI)A.

6.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não sc admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação
dc ignorância.

6.4 A CONTRATADA eb!:!8a=!g a manter, durante toda a execução deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação
exigidas na licitação.

6.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Concorrência n'
044/2023.

7.0 ACOMI'ANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
7.1 A CONTRATANTE indicará ftlncionário(s) quc será(ão) o(s) interlocutor(cs) dc todos os
contatos com a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

7.2 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou
reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais nonnas
técnicas para a perfeita realização do objeto contratual.

7.3. A CONTRATADA deverá Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades
públicas concedentes ou contratantes. bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus
documentos contábeis.

8.0DASOBRIGAÇOESE REI'ARAÇOES:
8.1 A responsabilidade i)ela qualidade dos sclylços executados/fornecidos é da CONTRATADA
inclusive a promoção de readcauações, sempre.que detectad8&jHtlrg
comprometer a consecução do obicto contratada:

8.2 Se a CONTjiATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos hue forem
determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar cxccHtá-los por
conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

9.0PENALIDADES:
9.1 Por dcscumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n'
8.666/93.

9.1 . 1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTjiATADA concorrido diretamentc;

AnlEL ::ll='=:i11;r'
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9. 1 .2. - multa, nas seguintes situações

9.1.2.1. - Moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela inadimplida, por dia dc atraso
injustificado na execução do objeto, até o limite dc lO (dez) dias, hipótese em quc será considerada
totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória
prevista na cláusula seguinte, em conjunto caiu esta, bem como a contratação do objeto com terceiros
às expensas da CONTRATADA;

9. 1 .2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor deste Contrato, em caso de inexecução
total do serviço ou de dcscumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese cm que será efetivada
a rescisão unilateral do instrumento.

9.2. - Suspensão de participação cm licitação e impedimento de contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo dc até 02 (dois) anos;

9.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

9.4. - As penalidades previstas de advertência e dc suspensão poderão ser aplicadas juntamente com
as multas previstas no subitem 9.1.2.

9.5. - A penalidade prevista na cláusula 9. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que
o Município pleitcie indenização suplementar.

9.6. - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemcnto contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou dc
força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-sc
no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil

10.0 RESCISÃO:
10.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, poderá ensdar também a sua rescisão, desde quc ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no artigo 78 da Lei 8.666/93.

l0.2 A rescisão deste Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei
8.666/93.

1 0.3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa em pioccdimento próprio

1 1.0 DISI'OSIÇOES GERAIS:
1 1 . 1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a exe+bção
dos serviços contratados, mediante o pagamento único c exclusivo daqueles já executados.

1 1 .2 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito dc recusar todo c qualquer serviço queiãõ'atender
às especinicaçõcs, ou que seja considerado inadequado pela fiscalização.

1 1 .3 A CONTRATADA assum irá integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE
ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando
a CONTRATANTE dc toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. DARIEL A«i«.dod+ l"mõ.
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1 1.4 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no quc diz respeito às normas dc segurança
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o scu dcscumprimento poderá motivar a aplicação dc multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabívcis.

1 1 .5 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir que os integrantes dc seu corpo técnico realizem
pessoal c diretamente o objeto ora contratado.

1 1.6 Fica expressamente vedada a subcontratação scm prévia, expressa e escrita autorização da
CONTRATANTE.

11.7 A CONTRATADA é responsável dircta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato, bem como pelo fornecimento dos EPI (equipamentos de protcção individual) e EPC
(equipamento dc proteção coletivo) quc se âizcrem necessários para a execução do mesmo e,
consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos e prquízos que, na entrega,
venha direta ou indiretamente a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

1 1.8 A CONTRATADA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais, obriga-se a
adquiri-los de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

1 1 .9 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

12.0.TOLERÂNCIA:
12.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou cm parte, de qualqucr dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, dcsonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos
itens c condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

13.0.DAANTICORRUPÇAO
13.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou sc comproilleter a
dal a quem quer quc sqa, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sqa, tanto por
conta própria quanto por intermédio dc outrem, qualqucr pagamento, doação, compensação vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pêlos gestores, fiscais,
se as penas da Lei Fcdreal n' 12.846/2013, regulamentada no Mtmicípio de Jagtlariúna pelo Decreto
n" { hb'v,/[ l l /

14.0VIGENCIA:
1 4.1 Este Contrato terá vigência de 09 (nove) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, oportunidade em que o evento ensejador deverá
estar devidamente comprovado.

14.2 0 pleito dc extensão do prazo deve ser realizado antes de scu termo, sob pena dc não
conhecimento.

15.0-VALORDO CONTliATO:
1 5.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de RS 507.924,31 (quinhentos e
sete mil novecentos e vinte e quatro reais e trinta c um centavos). ...:. ......
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16.0 - TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO:
16.1 Na qualidade dc CONTRATANTE c CONTRATADA assinarão Tendo de Ciência e
Notificação, conforme Anexo IX, relativo, sc for o caso, à transmissão deste Processo perante o
Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo.

17.0 -- FORO:
17.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos c obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 20 de março de 2023.

Mana Emília Peçanha dc Oliveira Salva
Secretária Municipal de Gabinete

Anel Accorsi
CPF n' 846.909.098-49
RG n' 9.380.702-8 SSP/SP

deJaguartúna

ARIEL ««í«d.d.r.«-.
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ANEXOIX
TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARltJNA
CONTRATADA: RI IS CONTROLA -- RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO LTDA

CONTRATO N'(DE ORIGEM): 015/2024
OBJETO: Revisão do Plano Diretor para o combate às perdas no sistema de abastecimento público de
água no Município de Jaguariúna/SP - Conforme Contrato de Transferência Agência das Bacias PCJ
/ Desenvolve São Paulo - 2022-PCJ COB-226 - Contrato 221/2023

ADVOGADO(S)/ N' OAB/email:(*).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados:
1. Estamos CIENTES dc que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento dc sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações dc
interesse, Despachos e Decisões, ]nediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico,
cm consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo cletrânico, todos os Despachos c Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribtmal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código dc Processo Civil;
d) as infomiações pessoais dos responsáveis pela gQ11111gla11@ estão cadastradas no módulo eletrõnico
do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) dc Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final c consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 20 de março de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 1 65.052.578-88

W
Assinado de forma

ARIEL digital por ARIEL
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária Mtmicipal de Gabinete

RESPONSÁVEIS OUE ASSINAjtAM O AJUSTE
Pelo Contratante:

Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Salva
Cargo: Secretária Mtmicipal de Gabinete

Pelo Contratado:
Nome: Anel Accorsi

Cargo: Empresário / Responsável Legal
CPF: 846.909.098-49
E-mail: anel(ãrhs-controls.com.br/ accorsi37(ãglnail.com
Telefone: 16-98145-8309/ 16-3412-5060

ARIE L Assinado de forma digital por
ARIEL ACCORSl:84690909849

Assinatura: ACCORSl:84690909849 o,dn:: 2074.0120 1 7:00sg -03'00

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Rita de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35

Assinatura:

(*). Facultativo. Indicar quando já constituído, infonnando, inclusive, o endereço eletrânico

ARIEL ':'l d':=m.
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ANEXOX

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO N' .].

CONCORRENCIAN'044/2023
I'rocedimento Licitatório n' 554/2023
Contrato n' /

Objeto: Revisão do Plano Diretor pala o combate às perdas no sistema de abastecimento público de
água no Município de Jaguariúna/SP - Conforme Contrato de Transferência Agência das Bacias PCJ
/ Desenvolve São Paulo - 2022-PCJ COB-226 - Contrato 221/2023.

A Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, inscrita no CNPJ\MF sob n' 46.4 1 0.866/0001-
71, autoriza a empresa , inscrita no CNPJ\MF sob n' a dar
início a execução do objeto do Contrato n' ...., certame em epígrafe, neste Município.

Jaguariúna, aos de de

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

ASSINATURA DOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:

A Ordem de Serviços será emitida pela Secretaria de Meio Ambiente
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